
 
 
 
 
 

 

 

INDICAÇÃO 

INDICAMOS ao Senhor Prefeito 

Municipal que solicite ao departamento 

competente, estudos e avaliação 

técnica, para a realização de poda das 

árvores da praça localizada na Rua 

Dom Silvério Pimenta, altura do número 

469, na Vila Scarpelli. 

 

Senhor Presidente 

 

INDICAMOS nos termos e forma regimental, a necessidade de oficiar ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, para que solicite ao departamento competente, 

estudos e avaliação técnica, para a realização de poda das árvores da praça 

localizada na Rua Dom Silvério Pimenta, altura do número 469, na Vila Scarpelli. 

 

JUSTIFICAMOS a presente proposição considerando que os galhos das árvores 

estão próximos da rede elétrica, além das folhas que caem das árvores entupirem 

as calhas das residências mais próximas, e as raízes das árvores estarem 

quebrando a calçada, dificultando o trânsito dos pedestres. As árvores também tem 

prejudicado a iluminação pública da praça, aumentando a insegurança dos 

frequentadores da praça e moradores da região. 

   

1) Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 
 

Plenário “João Raposo Rezende – Zinho”, 17 de junho de 2025. 

 

VAVÁ 

VEREADOR 
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